Lei Municipal n° 1.441/2008
Dá-se o nome de Rua Joaquim Fonseca da Silva, no Centro da cidade de Lima Duarte –MG, ao lado da Santa Casa de Misericórdia e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Dá-se nome de Joaquim Fonseca da Silva, à Rua situada no Centro da cidade de Lima Duarte-MG, ao lado da Santa Casa de Misericórdia. 

Art. 2º - A referida Rua Joaquim Fonseca da Silva, inicia-se na Rua Tancredo Alves e termina na propriedade de Gilmar de Paula Valle e sua esposa Elizeth da Cunha Valle.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Lima Duarte- MG, 21 de maio de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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